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LEI N'2.660, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

"DtsPÓE SOBRE A DECLARA9ÁO
UTILIDADE PÚBLICA, NO ATVIEITO
MUNTCíPIO DE RIO PIRACICABA, E
OUTRAS PROVIDÉNCIAS."

A Cámara Municipal de Río Piracicaba/MG, por seus representantes legais aprovou,
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. lo'As associagÓes e fundagóes constituídas no ámbito do Município de Rio
Piracicaba/MG, com o fim exctusivo de servir desinteressadamente á coletividade
podem ser declaradas de utilidade pública mediante a comprovagáo de que:

| - Adquiriram personalidade jurídica;

ll - Estáo em funcionamento há mais de 06 (seis) meses;

lll - Os cargos de sua diregáo náo sáo remunerados;

lV - Seus diretores sáo pessoas idóneas.

Parágrafo único - O atestado do cumprimento das exigéncias previstas nos incisos
ll, lll e lV do caput deste artigo poderá ser firmado pelo presidente do Consetho
Municipal de Assisténcia Social, por Juiz de Direito, Promotor de Justiga, Juiz de
Paz, Prefeito, Presidente da Cámara Municipal, Delegado de po!ícia, ou por seus
substitutos legais, do Município de Rio piracicaba.

Art. 2"' Para a expedigáo da declaragáo de utilidade pública prevista no caput do
artigo anterior, necessário se faz que as associagóes e/ou fundagóes interessadas
formalize o respectivo pedido ao Poder Legislativo Municipal, mediante requerimento
de declaragáo de utilidade pública, firmado pelo seu respectivo representante legal
e/ou por toda a Diretoria, devidamente instruído/acompanhado da seguinte
documentagáo:
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| - Ato constitutivo (estatuto, contrato ou documento equivatente), acompanhado de
suas respectivas alteragóes, devidamente registrado no cartório competente, em que
se verifique o mínimo de 06 (seis) meses de registro e funcionamento;

ll - Ata de constituigáo;

lll - Ata da eleigáo da última Diretoria;

lV - Comprovante de inscrigáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);

V - Declaragáo firmada pelo seu presidente e/ou diretor de que a entidade náo
remunera, a qualquer título, os membros da Diretoria;

Vl Documentos pessoais do Presidente, Vice-Presidente e dos demais
componentes/membros da Diretoria ;

Vl! - Atestado de funcionamento;

vlll- Prova de que está em funcionamento há 06 (seis) meses ou mais.

Art' 30' Nenhum favor do Município de Rio Piracicaba decorrerá do título de utilidade
pública.

Art' 40' Qualquer cidadáo ou entidade poderá requerer, mediante representagáo
fundamentada, a revogagáo do ato declaratório de utilidade pública da entidade que:

I - Deixar de cumprir as finaridades para as quais foi constituída;

ll - Deixar de preencher qualquer dos requisitos mencionados no art. 1o desta Lei.

§ 1o - A representagáo a que se refere este artigo deverá ser formulada ao poder
Legislativo do Município de Rio piracicaba.

§ 2o - A entidade cujo ato de declaragáo de utilidade pública tiver sido revogado náo
poderá obter novo título no período de 2 (dois) anos contados da data da revogagáo.
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Art. 50' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo, revogando-se as
disposig6es em contrário.

Rio Piracicaba,26de junho de2023.

Prefeito Municipal
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